
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARRA DO GARÇAS 
MATO GROSS O 

DECRETO NQ~=\ 8DE l °1 DE ABR 1 L DE 1 • 980. 

"DESIGNA COMISSÃO COM PODERES ESPECfFICOS 

E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". 

WILMAR PERES DE FARIAS, PR EFEITO MUNICIPAL DE BARRA 

DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuiç~es legais, 

e, 

CONSIDERANDO estar hoje localizada no centro urbano 

de Barra do Garças a exploraç~o comercial de casas de toler~ncia~ 

CONSIDERANDO que tal fato vem ocasionando graves prQ 

blemas, que refletem decisivamente na formação moral da inf~ncia e 

juventude barragarcense, em raz~o da promiscuidade existente e indi~ 

tinta; 
CONSIDERANDO finalmente o fato de caber ao Municfpio 

o poder decis~rio de dei imitar ~reas especff i cas e definidas para e x 

ploraç~o dos mais diversos meios de comercio . 

D 1 ç_ E. 1 T A= 

Art. fQ- Fica constituída uma com1ssao composta pelos 

senhores Manoel Novaes, Eurfpedes Luiz Esteves e Jer~nimo Sipriano de 

Carvalho, para sob a presid~ncia do primeiro, efetuar estudos visando 

viabi 1 izar a transferencia das casas de tofer~ncias do centro da cida 

de, para a periferia urbana. 

Art~ 2º- A comiss~o constitu ída no artigo anterior -

ter~ o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrog~ve l por mais 30(trinta 

dias, para apresentar o seu trabalho, inclusi ve com apresentaç~o de 
~ 

planos concretos para execuçao dos estudos. 
, 

Artn 3Q- Este Wecreto entrara em vigor na data de 

sua publ icaç~o, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 
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